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OFÍCIO N° 459/2023
Piumhi, 6 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Requerimento

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, o Requerimento n° 141/2023, de autoria 

da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves, aprovado em única discussão e votação por 7 (sete) votos 

na 41a Sessão Ordinária, realizada no dia 4 de dezembro de 2023, a qual requer que seja informado 

se foi repassado ao Município incentivo financeiro pelo Fundo Nacional de Saúde do Ministério da 

Saúde, em forma de assistência financeira complementar-AFC - adicional para os profissionais ACE 

eACS.

Registrou-se a ausência justificada do Vereador José Antônio Camargo Júnior na 

referida Sessão Ordinária e o Presidente da Câmara Municipal não vota a matéria, conforme termos 

regimentais.

Atenciosamente,

WILDE WELLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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REQUERIMENTO N° 141/2023

A Sua Senhoria o Senhor

Vereador/Presidente Wilde Wéllis de Oliveira

Senhor Presidente,

A Vereadora abaixo subscrita, vem através deste Requerimento, com fulcro no art. 

143,1, solicitar, após deliberação plenária, seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. 

Paulo César Vaz, para que seja informado se foi repassado ao Município incentivo financeiro pelo 

Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde, em forma de assistência financeira complementar 

- AFC - adicional para os profissionais ACE e ACS.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação de informação visa prestar esclarecimentos aos profissionais ACE e 

ACS que questionaram esta vereadora em relação a parcela adicional do último trimestre de incentivo 

financeiro, nos termos do artigo 9o, “c”, §4° da Lei Federal n° 12.994/2014. Ressalta-se que as 

informações solicitadas já foram objeto de requerimento e respondida pelo Poder Executivo no mês 

de março de 2023, entretanto, esta vereadora, recebeu novas informações que o recurso já se 

encontra disponível para repasse aos profissionais.

Piumhi, 20 de novembro de 2023.
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